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            ILUSTRISSÍMO SENHOR AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO MUNICIPIO DE BIRIGUI – SP.      

REF. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13 /2024 - EDITAL Nº 085 /2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de adequação e conclusão das 

instalações de prevenção e combate a incêndio nos prédios da E.M. Prof. José Sebastião Vasques Calçada, 

E.M. Prof.ª Izabel Branco, E.M. Roberto Clark, E.M. Prof. Luciano Augusto Canelas, e E.M. Prof.ª Ruth 

Pintão Lot da Secretaria de Educação, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos, 

conforme memorial descritivo, memória de cálculo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiros 

e projetos fornecidos pela Minerva Engenharia Ltda., através da Secretaria de Obras. 

 

A empresa SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA, com CNPJ n ° 18.822.616/0001-

03, e INSC. EST. no: 177.305.465.118, sita a Rua Professora Chiquita Fernandes, 2175, bairro Vila Nova, 

município de Araçatuba, Estado de São Paulo, CEP 16025-345, fone (18) 3631 3100 por intermédio de sua sócia 

proprietária a Sra. FLAVIA MARTINS ZANELLATI, brasileira, casada, portadora do CPF nº 137.074.788-82, 

RG nº 25.310.358-7/SSP, vem respeitosamente, sob as penas da Lei apresentar: 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO 

interposto pela empresa concorrente FIREFIGHTER SOLUÇÕES CONTRA INCÊNDIO, pelos fundamentos a 

seguir expostos: 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

Salienta-se que nos termos do artigo 165 § 4º da Lei 14.133/21, cabe contrarrazões ao recurso administrativo no 

prazo de 3 (três) dias úteis, e o prazo terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição 

do recurso.  

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 

da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

 

Assim, considerando que a divulgação da interposição do recurso deu-se no dia 16/06/2024, demonstrada, esta 

portanto, a tempestividade das presentes contrarrazões. 

 

II – DOS FATOS 

A empresa FIREFIGHTER SOLUÇÕES CONTRA INCÊNDIO apresentou recurso administrativo alegando 

suposta irregularidade na habilitação da empresa SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA, afirmando que 

não teriam sido apresentados: 
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a) Certidão Negativa de débitos Federais, (CND); 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis; 

c) Declaração de indicação do responsável técnico devidamente assinada. 

Ao final, requer a inabilitação da SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA, alegando suposta 

irregularidade na documentação Econômico-Financeira apresentada, especialmente quanto aos Termos de 

abertura e encerramento, SPED contábil e demonstração de resultado do Exercício referentes  ao ano de 2025. 

Entretanto, as alegações partem de interpretação equivocada do Edital e da Legislação Vigente, conforme será 

demonstrado.  
 

III – DA REGULARIDADE FISCAL – CERTIDÃO FEDERAL (CND): 

A Recorrente sustenta ausência da Certidão Federal. 

Todavia, a empresa SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA possui certidão válida até outubro de 2026, 

demonstrando que sua regularidade fiscal já existia anteriormente à sessão pública. 

 

A ausência de anexação do documento no momento inicial configura apenas falha formal tratando-se de mera 

formalidade, pois não houve alteração da situação fiscal da empresa 

A interpretação sustentada pela recorrente viola os princípios da legalidade, razoabilidade, competitividade e 

julgamento objetivo previstos no art. 5º da Lei nº: 14.133/2021. 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União orienta que a Administração deve oportunizar o saneamento 

quando a falha não compromete a competição nem altera a condição do licitante. Nesse sentido, destaca-se o 

entendimento firmado pelo TCU no Acórdão nº 1.211/2021 – Plenário.   

TCU - REPRESENTAÇÃO (REPR): RP 12112021 

Ementa: REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO DECRETO 

10.024 /2019. 

IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE NOVA OPORTUNIDADE DE ENVIO DE 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS LICITANTES, NA FASE DE 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM QUE O ATO TENHA SIDO 

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. PROCEDENCIA. REVOGAÇÃO DO 

CERTAME. MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA PREJUDICADA. CIÊNCIA AO 

JURISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE. OITIVA DO MINISTÉRIO 

DA ECONOMIA SOBRE A CONVENIÊNCIA E OPRTUNIDADE DE 

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NO SISTEMA COMPRASNET. Admitir a juntada 

de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão 

pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o 

oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade 

para sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado 

do interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado 

(fim). 

O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear 

eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes, nos termos dos arts. 8°, inciso XII, alínea h; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024 

/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 

8.666 /1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133 /2021), não alcança 

documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou 
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sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da 

proposta, por equivoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

 

O Tribunal também destaca que o excesso de formalismo não deve prevalecer quando a irregularidade puder ser 

sanada sem prejuízo ao interesse público. 

A interpretação sustentada pela recorrente viola os princípios da legalidade, razoabilidade, competitividade e 

julgamento objetivo previstos no art. 5º da Lei nº: 14.133/2021. 

 
Art. 5º da Lei nº: 14.133/2021. 

O Superior Tribunal De Justiça, por sua vez, possui entendimento consolidado no RMS 

23.714/DF no sentido de que o excesso de formalismo não pode prevalecer sobre a 

finalidade do procedimento licitatório. 

De acordo com a Lei Complementar n° 123/2006 (Estatuto da Micro e Pequena Empresa) 

que garante Leis para a Empresa De Pequeno Porte. O Artigo 43, § 1º determina que, se 

houver qualquer restrição ou ausência na documentação de regularidade fiscal (o que inclui 

a Certidão Federal), a empresa não pode ser desclassificada imediatamente. O pregoeiro ou 

a comissão é obrigado a conceder um prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 

período, para que a empresa regularize a situação e apresente o documento válido. 
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IV – DO BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS. 

A Recorrente afirma que a Suart E Martins Construções Ltda não teria apresentado Balanço Patrimonial e 

Demonstração do Resultado do Exercício de 2025. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a empresa possui escrituração contábil regular, estando a documentação 

contábil referente ao exercício de 2025 dentro do prazo legal previsto. 

Nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2.142/2023, sob a base sistêmica do Decreto nº 6.022/2007. O sistema 

SPED e ECD tem o prazo para entrega até o último dia útil do mês de junho de cada ano, conforme Art. 1º A 

Instrução Normativa RFB nº 2.003, de 18 de janeiro de 2021, passa vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 2.003, de 18 de janeiro de 2021, passa vigorar com 

as seguintes alterações: 

Art. 5º A ECD deve ser transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) até 

o último dia útil do mês de junho do ano subsequente ao ano-calendário a que se refere a 

escrituração. 

Portanto Escrituração Contábil Digital (ECD) possui prazo de transmissão até o último dia útil do mês de junho 

do ano seguinte ao ano-calendário correspondente, portanto a empresa cumpre todos os requisitos legais da 

jurisdição, pois esse processo que SAGROU VENCEDORA a SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA 

foi efetuado na data de 28/05/2026, bem antes do prazo final para apresentação da ECD  e Termos De Abertura 

E Encerramento referentes ao Ano Fiscal 2025. 

Salientamos que o Tribunal De Contas da União possui entendimento consolidado, no sentido de que a 

Administração Pública não pode exigir documentos ainda não exigíveis legalmente, sob pena de restrição 

indevida da competitividade. Porém nesse sentido, destaca-se o Acórdão nº 2443/2021 – Plenário: Firmou o 

entendimento conforme autoriza o artigo 64 da Lei nº 14.133/2021.de que a vedação à inclusão de documentos 

novos não se aplica a documentos destinados a atestar condição de habilitação preexistente. Ou seja, se o 

licitante já possuía o requisito antes da sessão, o pregoeiro deve solicitar o documento via diligência saneadora 

em vez de desclassificar a empresa. 

Dessa forma, inexiste qualquer irregularidade quanto ao exercício contábil de 2025. 

Importante destacar que a própria recorrente, ao apresentar seu recurso administrativo, juntou documentação 

contábil referente à Suart E Martins Construções Ltda, demonstrando a existência das informações econômico-

financeiras da empresa, entretanto a recorrente não observou: 

A equivalência dos Indicadores apresentada na Análise de Demonstrações Contábeis, que, embora a ordem dos 

componentes e das fórmulas estejam de forma diferente, o indicador final atinge exatamente a mesma finalidade 

de atestar a boa saúde financeira da empresa para assumir as obrigações do contrato. 

A Análise das Demonstrações Contábeis conforme citado demonstra a boa saúde financeira da empresa e sua 

capacidade de execução do objeto licitado. Contudo, as formulas de cálculo inicialmente anexada considerou 

uma metodologia diferente da prevista neste edital, tendo em vista que cada certame possui critérios próprios. 

Visando atender integralmente ao item 10.7.3.2.1 do edital, anexo demonstrativo contábil ajustado conforme a 

fórmula exigida, sem alteração das informações contábeis e da capacidade econômico-financeira da empresa. 

Tal circunstância afasta qualquer alegação de inexistência documental ou ausência de capacidade econômico-

financeira. 
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Eventual necessidade de apresentação complementar trata-se de mera diligência para comprovação de condição 

preexistente, conforme autoriza o artigo 64 da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame. 

Quanto ao apontamento apresentado, esclarecemos que o balanço patrimonial anexado corresponde às 

demonstrações contábeis oficiais da empresa, elaborado com base na escrituração contábil regular e contendo 

todas as informações necessárias para comprovação da sua capacidade econômico-financeira por relatório gerado 

via SPED, conforme páginas de 69 a 95, arquivadas na BLL  

Ressalta-se que sob a Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021, documentos ora anexados, permanecendo 

comprovada sua boa situação financeira e aptidão para execução do objeto licitado onde Administração Pública 

pode promover diligências para sanar erros ou falhas formais na documentação.  

 

 



________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________
SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 18.822.616/0001-03 – I.E.: 177.305.465.118 – Rua Professora Chiquita Fernandes, 2175, 

bairro Vila Nova – Araçatuba, SP – CEP: 16025-345 – cmsuart@gmail.com – Fone: (18) 98148-3893 
Página 6 de 22 

 



________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________
SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 18.822.616/0001-03 – I.E.: 177.305.465.118 – Rua Professora Chiquita Fernandes, 2175, 

bairro Vila Nova – Araçatuba, SP – CEP: 16025-345 – cmsuart@gmail.com – Fone: (18) 98148-3893 
Página 7 de 22 

 

 

 

 

 



________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________
SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 18.822.616/0001-03 – I.E.: 177.305.465.118 – Rua Professora Chiquita Fernandes, 2175, 

bairro Vila Nova – Araçatuba, SP – CEP: 16025-345 – cmsuart@gmail.com – Fone: (18) 98148-3893 
Página 8 de 22 

 

 



________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________
SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 18.822.616/0001-03 – I.E.: 177.305.465.118 – Rua Professora Chiquita Fernandes, 2175, 

bairro Vila Nova – Araçatuba, SP – CEP: 16025-345 – cmsuart@gmail.com – Fone: (18) 98148-3893 
Página 9 de 22 

 

 

 



________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________
SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 18.822.616/0001-03 – I.E.: 177.305.465.118 – Rua Professora Chiquita Fernandes, 2175, 

bairro Vila Nova – Araçatuba, SP – CEP: 16025-345 – cmsuart@gmail.com – Fone: (18) 98148-3893 
Página 10 de 22 

 

 

 



________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________
SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 18.822.616/0001-03 – I.E.: 177.305.465.118 – Rua Professora Chiquita Fernandes, 2175, 

bairro Vila Nova – Araçatuba, SP – CEP: 16025-345 – cmsuart@gmail.com – Fone: (18) 98148-3893 
Página 11 de 22 

 



________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________
SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 18.822.616/0001-03 – I.E.: 177.305.465.118 – Rua Professora Chiquita Fernandes, 2175, 

bairro Vila Nova – Araçatuba, SP – CEP: 16025-345 – cmsuart@gmail.com – Fone: (18) 98148-3893 
Página 12 de 22 

 



________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________
SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 18.822.616/0001-03 – I.E.: 177.305.465.118 – Rua Professora Chiquita Fernandes, 2175, 

bairro Vila Nova – Araçatuba, SP – CEP: 16025-345 – cmsuart@gmail.com – Fone: (18) 98148-3893 
Página 13 de 22 

 



________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________
SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 18.822.616/0001-03 – I.E.: 177.305.465.118 – Rua Professora Chiquita Fernandes, 2175, 

bairro Vila Nova – Araçatuba, SP – CEP: 16025-345 – cmsuart@gmail.com – Fone: (18) 98148-3893 
Página 14 de 22 

 



________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________
SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 18.822.616/0001-03 – I.E.: 177.305.465.118 – Rua Professora Chiquita Fernandes, 2175, 

bairro Vila Nova – Araçatuba, SP – CEP: 16025-345 – cmsuart@gmail.com – Fone: (18) 98148-3893 
Página 15 de 22 

 



________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________
SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 18.822.616/0001-03 – I.E.: 177.305.465.118 – Rua Professora Chiquita Fernandes, 2175, 

bairro Vila Nova – Araçatuba, SP – CEP: 16025-345 – cmsuart@gmail.com – Fone: (18) 98148-3893 
Página 16 de 22 

 



________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________
SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 18.822.616/0001-03 – I.E.: 177.305.465.118 – Rua Professora Chiquita Fernandes, 2175, 

bairro Vila Nova – Araçatuba, SP – CEP: 16025-345 – cmsuart@gmail.com – Fone: (18) 98148-3893 
Página 17 de 22 

 

 



________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________
SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 18.822.616/0001-03 – I.E.: 177.305.465.118 – Rua Professora Chiquita Fernandes, 2175, 

bairro Vila Nova – Araçatuba, SP – CEP: 16025-345 – cmsuart@gmail.com – Fone: (18) 98148-3893 
Página 18 de 22 

 



________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________
SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 18.822.616/0001-03 – I.E.: 177.305.465.118 – Rua Professora Chiquita Fernandes, 2175, 

bairro Vila Nova – Araçatuba, SP – CEP: 16025-345 – cmsuart@gmail.com – Fone: (18) 98148-3893 
Página 19 de 22 

 



________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________
SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 18.822.616/0001-03 – I.E.: 177.305.465.118 – Rua Professora Chiquita Fernandes, 2175, 

bairro Vila Nova – Araçatuba, SP – CEP: 16025-345 – cmsuart@gmail.com – Fone: (18) 98148-3893 
Página 20 de 22 

 



________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________
SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 18.822.616/0001-03 – I.E.: 177.305.465.118 – Rua Professora Chiquita Fernandes, 2175, 

bairro Vila Nova – Araçatuba, SP – CEP: 16025-345 – cmsuart@gmail.com – Fone: (18) 98148-3893 
Página 21 de 22 

V – DA DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

A Recorrente também questiona a ausência de assinatura na declaração de indicação do responsável técnico. 

Trata-se de documento destinado apenas à confirmação da concordância do profissional indicado, não havendo 

alteração quanto ao profissional apresentado ou quanto à capacidade técnica da empresa. 

A assinatura será apresentada juntamente com a presente manifestação, sanando eventual falha formal. 

Tal providência não representa inclusão de nova condição de habilitação, mas apenas regularização documental 

de situação já existente, pois na página 64 dos documentos que a empresa SUART E MARTINS anexou, constam 

esse documento devidamente assinado. Vale ressaltar que o excesso de formalismo não pode prevalecer sobre a 

finalidade do procedimento licitatório, de acordo com a RMS 23.714/DF, e seguindo tudo que o Edital nos itens:  

 
10.7.5.1 “Declaração do responsável técnico, detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade 

citados no item 10.7.4.2, concordando com a sua indicação como responsável técnico pelo 

objeto desta licitação, conforme modelo Anexo III.” 
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VI – DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DO FORMALISMO MODERADO 

A inabilitação da empresa por falhas formais que não comprometem a segurança da contratação ou a igualdade 

entre os participantes representaria excesso de rigor incompatível com os princípios previstos no artigo 11 da Lei 

nº 14.133/2021. 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 

para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

A finalidade do procedimento licitatório é selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, e 

não afastar licitantes por questões formais passíveis de correção. 

VII – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer: 

a) A aceitação da presente contrarrazão; 

b) O não provimento do recurso apresentado pela empresa FIREFIGHTER SOLUÇÕES CONTRA 

INCÊNDIO. 

c) A manutenção da decisão que declarou vencedora a empresa SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES 

LTDA; 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Araçatuba/SP, 16 de junho de 2026. 

 

 

 

______________________________________ 

SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA 

Flavia Martins Zanellati  

Socia proprietária  

RG: 25.310.358-7 

CPF: 137.074.788-82 
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SUART E MARTINS CONSTRUCOES 
LTDA:18822616000103 
Dados: 2026.06.18 19:48:48 
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RUA FRANCISCO DE OLIVEIRA PENTEADO, N° 642 - VILA BOA VISTA, SÃO CARLOS/SP CEP: 13574-011  TELEFONES (16) 3416-2842 / 3416-2732   

                                                                               EMAIL: FFSOLUCAOCONTRAINCENDIO@HOTMAIL.COM 

 

EXMO. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI -SP.  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13 /2024 

EDITAL Nº 085 /2024 

FIREFIGHTER SOLUÇÕES CONTRA INCÊNDIO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

35.823.726/0001-09, com endereço em Rua Francisco de Oliveira Penteado,642  Vila Boa Vista na cidade 

de São Carlos/sp , neste ato representada por sua representante legal Sra. Daniele Martins Evangelista, 

vem à presença de Vossa Senhoria, apresentar suas RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO perante essa 

distinta administração que de maneira equivocada Habilitou a empresa SUART E MARTINS CONSTRUCOES 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.822.616/0001-03. 

 I - DA TEMPESTIVIDADE  

De acordo com o inciso I do Art. 165 da Lei 14.133/2021, a apresentação das razões recursais deve ser 

apresentada em até 3 dias úteis, após a manifestação de interpor recurso durante a sessão pública.  

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:  

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face 

de:  

a)ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

d) anulação ou revogação da licitação;  

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração; 

Cumpre aduzir que, o presente Recurso Administrativo apresenta-se manifestamente tempestivo, visto 

que, a manifestação devidamente motivada fora apresentada durante a sessão de reabertura do presente 

pregão realizada e 10/06/2026, após ser a recorrida, declarada HABILITADA.  

Considerando o prazo legal para apresentação da Recurso Administrativo, são as razões ora formuladas 

plenamente tempestivas, uma vez que o termo final do prazo recursal se dá em 16/06/2026, às 00:00, 

conforme informação expressa no Portal BLL, razão pela qual deve conhecer e julgar o presente 

instrumento. 



 
 

RUA FRANCISCO DE OLIVEIRA PENTEADO, N° 642 - VILA BOA VISTA, SÃO CARLOS/SP CEP: 13574-011  TELEFONES (16) 3416-2842 / 3416-2732   

                                                                               EMAIL: FFSOLUCAOCONTRAINCENDIO@HOTMAIL.COM 

 

II – DOS FATOS  

Acudindo ao chamamento deste Município para o certame supracitado, a recorrente e outras licitantes, 

dele vieram participar.  

No dia 10/06/2026, foi reaberta a sessão pública para prosseguimento do seguinte objeto:  Contratação de 

empresa especializada para execução de obra de adequação e conclusão das instalações de prevenção e 

combate a incêndio nos prédios da E.M. Prof. José Sebastião Vasques Calçada, E.M. Prof.ª Izabel Branco, 

E.M. Roberto Clark, E.M. Prof. Luciano Augusto Canelas, e E.M. Prof.ª Ruth Pintão Lot da Secretaria de 

Educação, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos, conforme memorial descritivo, 

memória de cálculo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiros e projetos fornecidos pela 

Minerva Engenharia Ltda., através da Secretaria de Obras,conforme necessidade da Prefeitura Municipal 

de Birigui.  

Pois bem, após a fase de julgamento da proposta e análise de documentos de habilitação a empresa SUART 

E MARTINS CONSTRUCOES LTDA, sagrou-se vencedora, sendo habilitada.  

Entretanto, tal habilitação demonstrou-se um grande equívoco, visto que a empresa não atendeu os itens 

10.7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, 10.7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  e 10.7.5. 

OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES do presente edital, conforme apresentamos. 

 10.7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: NÃO APRESENTOU CERTIDÃO FEDERAL , conforme 

obrigatóriedade no subitem:  “10.7.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive  aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

No Edital em seu subitem 10.7.2.7 é explicito a necessidade de apresentação de toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

Temos ainda, os subitens:  

“10.8.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 

para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória  durante  
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a fase de habilitação e apresentação dos documentos indicados neste 

subitem, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida 

comprovação.” 

E 

“10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.” 

 10.7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA : NÃO APRESENTOU BALANÇO,TERMOS DE 

ABERTURA E ENCERRAMENTO E DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS REFERENTE AO ANO DE 2025 

DEVIDAMENTE REGISTRADOS. 

O Edital de Licitação Nº 085 /2024, enquanto lei interna do certame, estabelece de forma clara e inequívoca 

as condições para a Qualificação Econômico-Financeira. A Cláusula 10, que trata da HABILITAÇÃO, deixa 

claro  em seu subitem a necessidade do balanço e sua apresentação. 

 “10.7.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta”. 

A Lei nº 14.133/2021, em seu Art. 69, estabelece as exigências para a habilitação econômico financeira, 

visando a comprovar a aptidão da empresa para cumprir o contrato: 

 • Art. 69, I, da Lei nº 14.133/2021: "balanço patrimonial, demonstração de 

resultado do exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa;" O cerne da questão reside na 

expressão "apresentados na forma da lei". Para as sociedades empresárias 

(limitadas, anônimas, etc.), a forma da lei para conferir validade e publicidade 

aos seus livros e demonstrações contábeis é o registro na Junta Comercial do 

Estado de sua sede. Sem esse registro, as demonstrações contábeis carecem  

de validade legal para fins de prova perante terceiros, incluindo a 

Administração Pública em um processo licitatório. 
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 10.7.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES: APRESENTOU DECLARAÇÃO SEM ASSINATURA 

DO RESPONSÁVEL TÉCNICO.  

De acordo com o subitem 10.7.5.1. a declaração do responsável técnico, detentor do(s) atestado(s) 

de responsabilidade era necessário a concordância com a sua indicação como responsável técnico 

pelo objeto, o que não ficou comprovada, devido a falta de sua assinatura, sendo não atendido o 

subitem 10.10 novamente.  

“10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.” 

A habilitação da empresa SUART E MARTINS CONSTRUCOES LTDA , sem a devida comprovação do 

registro de seu Balanço Patrimonial na Junta Comercial, sem a apresentação da Certidão Federal e 

declaração sem assinatura, consubstancia uma afronta direta e intransponível a princípios basilares 

do Direito Administrativo e do processo licitatório.  

1. Princípio da Legalidade: A habilitação da licitante impugnada desrespeita não apenas as claras 

disposições do Edital (lei interna do certame), mas também as  normas do Direito Civil  e Empresarial 

(Código Civil, arts. 1.181 e 1.185) que regulam a validade e a publicidade dos documentos contábeis.  

2. Princípio da Isonomia: Ao aceitar um documento sem a devida formalidade e fé pública de uma 

licitante, a Administração concede-lhe uma vantagem indevida em relação aos demais participantes 

que, presumidamente, diligenciaram para cumprir todas as exigências editalícias, inclusive a do 

registro do Balanço Patrimonial. Tal conduta rompe a paridade de armas entre os concorrentes, 

maculando a competitividade do certame.  

3. Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório: O Edital é a norma que rege o certame e a 

qual a Administração e os licitantes devem se submeter fielmente. Desconsiderar umas exigências tão 

cruciais implica em descumprimento do próprio Edital, fragilizando a segurança jurídica do 

procedimento e abrindo precedentes perigosos para futuras licitações.  
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III. DO PEDIDO FINAL  

Diante de todo o exposto, a Recorrente FIREFIGHTER SOLUÇÕES CONTRA INCÊNDIO, pleiteia e confia 

no discernimento legal desta Comissão e do Ilustre Pregoeiro:  

1. O CONHECIMENTO e o PROVIMENTO INTEGRAL do presente Recurso Administrativo;  

2. A IMEDIATA E IRREVOGÁVEL INABILITAÇÃO da empresa SUART E MARTINS CONSTRUCOES LTDA em 

razão da patente e insanável ausência dos documentos que foram expostos.  

Nestes termos, convicta no justo e legal discernimento desta Administração Pública, Pede 

deferimento. 

 

São Carlos, 11 de junho de 2026.  

 

 

_____________________________________________ 

FIREFIGTHER SOLUÇÕES CONTRA INCÊNDIO CNPJ 35.823.726/0001-09 

DANIELE MARTINS EVANGELISTA CPF: 397.627.758-48 RG: 47440588-6 SÓCIA-PROPRIETÁRIA 
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Análise das Demonstrações Contábeis Página:  1 

CNPJ: 18.822.616/0001-03 SUART & MARTINS CONSTRUCOES LTDA
Período: 01/2025 a 12/2025

Ib - Índices de estrutura do passivo

Índice de débito

ID =
Passivo circulante + ELP

Ativo
ID =

1.116.521,43

3.153.680,51
ID = 0,35

II - Índices de liquidez

Liquidez geral

LG =
Ativo Circulante + Realizável a longo prazo

Passivo circulante + Exigível a longo prazo
LG =

3.153.680,51

1.116.521,43
LG = 2,82

Liquidez Corrente

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
LC =

965.660,23

957.814,99
LC = 1,01

Araçatuba, 31 de Dezembro de 2025.

CONTADOR
MARCELO DE OLIVEIRA BRAGA

CT CRC: 205037O2 CPF: 137.074.788-82
FLAVIA MARTINS ZANELLATI

SOCIO ADMINISTRADOR

Rua Almirante Barroso 155  - Araçatuba - SP - 16015-085 - Fone: (18)36234728

ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL NOVO MUNDO



Balanço Patrimonial

SUART & MARTINS CONSTRUCOES LTDA

Período: 01/01/2025 a 31/12/2025
18.822.616/0001-03

Empresa:

CNPJ:

Página:  1 

ATIVO

ATIVO 3.153.680,51

CIRCULANTE 965.660,23

DISPONIVEL 640.115,72

CAIXA 96.447,17

CAIXA GERAL 96.447,17

BANCOS CONTA MOVIMENTO 74.032,02

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 9.470,29

BANCO BRADESCO 64.561,73

APLICAÇOES FINANC.DE LIQUIDEZ IMEDIATA 469.636,53

APLICAÇAO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 464.509,30

TIT.CAPITALIZAÇAO CAIXA ECONOMICA FEDER 1.727,23

TIT.CAPITALIZAÇAO BRADESCO 3.400,00

CREDITOS 325.544,51

DUPLICATAS / CARTAO A RECEBER 262.326,62

CLIENTES 262.326,62

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 63.217,89

NAO CIRCULANTE 2.188.020,28

INVESTIMENTOS 43.188,70

OUTROS INVESTIMENTOS 43.188,70

CONSORCIO BRADESCO 9.076,84

CONSTRUÇOES EM ANDAMENTO 34.111,86

ATIVO PERMANENTE 352.165,74

IMOBILIZADO 394.872,70

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 135.389,00

VEICULOS 252.225,80

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 7.257,90

(-)DEPRECIACAO ACUMULADA (42.706,96)

(-)DEPREC.EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA (648,61)

(-)DEPREC.VEICULOS (42.058,35)

COMPENSAÇOES ATIVAS 1.792.665,84

BENS EM COMODATO 1.792.665,84

BENS TERCEIROS EM COMODATO 1.792.665,84

PASSIVO

PASSIVO 3.153.680,51

CIRCULANTE 957.814,99

OBRIGAÇOES DE CURTO PRAZO 957.814,99

FORNECEDORES 841.528,33

OBRIGAÇOES TRIBUTARIAS 67.262,23

ICMS A RECOLHER 10.122,96

PIS A RECOLHER 7.762,90

COFINS A RECOLHER 35.828,79

IRRF A RECOLHER 2.809,58

IRPJ A RECOLHER 6.710,00

CSSL A RECOLHER 4.028,00

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS 20.850,26

SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR 6.182,46

PRO LABORE A PAGAR 5.748,10

INSS A RECOLHER 7.483,60

FGTS A RECOLHER 1.436,10

OBRIGAÇOES PREVIDENCIARIAS 208,48

ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL NOVO MUNDO
Rua Almirante Barroso 155  - Araçatuba - SP - 16015-085 - Fone: (18)36234728



Balanço Patrimonial

SUART & MARTINS CONSTRUCOES LTDA

Período: 01/01/2025 a 31/12/2025
18.822.616/0001-03

Empresa:

CNPJ:

Página:  2 

CONTRIB. ASSISTENCIAL A RECOLHER 208,48

CONSORCIO A PAGAR 27.965,69

CONSORCIO A PAGAR 27.965,69

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 158.706,44

NAO CIRCULANTE 158.706,44

EMPRESTIMOS A BANCO LONGO PRAZO 283.328,56

(-) JUROS FINANCEIROS A TRANSCORRER (124.622,12)

(-) JUROS A TRANSCORRER (124.622,12)

PATRIMONIO LIQUIDO 244.493,24

CAPITAL SOCIAL 701.500,00

CAPITAL INTEGRALIZADO 701.500,00

CAPITAL SOCIAL 701.500,00

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS (457.006,76)

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS (457.006,76)

LUCROS ACUMULADOS ANTERIORES 782.343,94

(-)PREJUIZOS ACUMULADOS ANTERIORES (1.273.336,83)

LUCRO DO EXERCICIO EM CURSO 33.986,13

COMPENSAÇOES PASSIVAS 1.792.665,84

COMPENSAÇOES 1.792.665,84

BENS EM COMODATO 1.792.665,84

BENS TERCEIROS EM COMODATO 1.792.665,84

Araçatuba, 31 de dezembro de 2025.

,

SOCIO ADMINISTRADOR
FLAVIA MARTINS ZANELLATI

CPF: 137.074.788-82CT   CRC: 205037O2
MARCELO DE OLIVEIRA BRAGA

CONTADOR

ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL NOVO MUNDO
Rua Almirante Barroso 155  - Araçatuba - SP - 16015-085 - Fone: (18)36234728
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